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Trefeitura 1flunícipaL de Campo Rimpo 

C A M P O L 1 M P O P A U L 1 S T A E. F. S. J. ESTA D O D E S A O PAUL O 

LEI N2 120 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1 967 

O PREFEITO MUNICI PAL DE CAMPO LIMPO / 
PAULIST4 e de a cÔr d o com o que decre
t ou a Camara Municipal em 18/12/67 , / 
PROMUIGA a seguinte lei : - 7 

Artigo 12 - A Prefeitura :Municipal fica a u t orizada a 
dar em como dato , pelG p r azo d e 30 anos, à União dos Escoteiros / 
d o Brasil , 19º Di s trito Regiona l , uma áre~ de te~ras c ompos tas / 
de duas glebas , situ adas entre a s Ruas Joao Juliao Moreira e Ave 
nida Casa Branca , em Bot u j uru, nes ta cidade, exceto a área ocu pa 
da pelo Grupo Escolar , para instala ção de um Campo-Escola . -

Arti~o 22 - As despens decorrent es c om a ex ecução / 
desta lei correrao por verbas próprias orçamentárias . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vig or na data de sua 
publicação , revogadas as disposiç ões em c ontrário . 

Adherbal da Co s ta Morei ra 
Prefeito Munici n 

Publicada na Secretari a d esta Pref eitura Mun ici p a l , / 
a os vinte e um dias do mês de De z e;nbr o do ano d e Mil Novecentos / 
e Se ssenta e Sete . 

;r.s/ 


